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PROJETO DE LEI Nº  37/2017   
 
 Dispõe sobre "Aprovação do Programa Municipal de 

Educação Ambiental de Nova Aliança”. 
 

 
AUGUSTO DONIZETTI FAJAN, Prefeito do 
Município de Nova Aliança, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que me são 
conferidas por Lei. 
 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
 
ARTIGO 1º -  Fica aprovado para os efeitos específicos, o Programa                                                                                                             

Municipal de Educação Ambiental de Nova Aliança que é parte integrante desta lei. 
 
ARTIGO 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
       Prefeitura Municipal de Nova Aliança,  02  de agosto de 2017.    

 

 

AUGUSTO DONIZETTI FAJAN 

Prefeito Municipal 
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J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 
 

 
 

O presente Projeto de Lei visa obter a aprovação do programa 
Municipal de Educação Ambiental de Nova Aliança, para ser aplicado especificamente 
para os objetivos de que diz o programa. 

 
Certo de que os nobres vereadores darão sua aprovação 

unânime ao Projeto, submetemo-lo a apreciação desta Egrégia Câmara.   
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 02 de agosto de 2017. 
 
 
 

 
AUGUSTO DONIZETTI FAJAN  

               Prefeito Municipal 
 

 

 


